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Governador do Território 

Cmte. Arthur Azevedo Henning 

Gabinete do Governador 

Ten. PM Ronaldo Pereira de Oliveira 

SECRETARIADO 

Secretário de Administração e Finanças 

Prof. Domicio Campos de Magalhães 

Secretário de Obras Públicas 

Dr. Manoel Antônio Dias 

Secretário de Saúde e Ação Social 

Dr. Rubens de Baraúna 

Secretário de Educação e Cultura 

Dr. Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 

Secretário de Economia, Agricultura e Colonização 

Dr. W alter dos Santos Sobrinho 

Secretário de Segurança Pública 

Dr. Ornar Gonçalves de Oliveira 

Assessoria de Planejamento e Coordenação Geral 

Dr. Antero Duarte Pires Lopes 

Secretaria de Educação e Cultura 
Coordenação Ensino de !.!º Grau 

N.o 0731'78-SEC. 

b Siecretário de Educação e Cu1tura, usatfjo 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

ConsidePando: 

1 - Que de aco~o com as necessidades do 
sistema cabe à Set·:-etaria de Educação e Cultura 
expandir o Ensino de 1.0 e 2.0 Graus neste Terrítório; 

2 - Que a população d~ Vila Hildemar Maia 
em Santaha e adjacências vem aumentando consi
dera velmtnte ano a ano; 

3 - Que este crescimento populacional 
aumenta a demanda escolar; 

4 - Que a clientela de 1.0 Grau é atendida 
por um razoável número de estab€:lecimento de 
ensino, incluindo-se u,:n C}Ue mantém o ensino de 
5.a a s.a séri~; 

5 - Que os alunos egressos da '8ª s.érie Ivtt m 
oom dificuldades, especialllH nte finenceiras pua 
prosseguir os estudos, nos estabelt:cin.entcs de 2.0 

grau desta capita,l; 

6 - QUA O pedido de funciobarrenfo dO 2.0 

grau, formulado pelos habitantes de Saots•(Ja, merece 
o acatamento devido p0r parte de!>ta Secretsria; 

7 - Que a Fscola Mwnicipal d~ 1º Grau Au
gusto Antun.es cujo prédio pertence à Prefeitura 
Municipal de Macap'á, posoeui as mínimas condiçces 
para a Implantação do Ensino de 2º Grau; 

6 - Que ao verificação "in loco" efetuada pe
los Técnicos da SPcretaria de Educação foi favorá
vel a essa implantação; 

Resolve: 

Art. 1.0 - Determinar o fubcicnemento d8' 
1.a série do Ensino de 2.0 Gnu, na Fscbla Muni
cipal de 1 a Grau Augusto Antunes localizada na 
Vila Hildemer Maia em Santana. 

Art. 2.0 - Determinar à direçãQ do estatiele
éimento que tome med.idas imediatas no sentido 
de preparar a documentação nece!'sária ao pedido 
de autorização de funci0nsmento da 1.8 úrie do 
Ensino do 2.0 Grau nos termcs do art. 6.0 da Re
solução 01 / 74-CETA a !'er Pnviade pela Secretaria 
de Educação ao Conselho eLe Educa~ão deste Ter
-ritório. 
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EXPED IENTE 
IMPRENSA Or1CIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* . '.dministração 
• L L..: ~~· o 
* l '.~rqu.:! Cr'fico 

Rua Cánt.:i..:o r,~ .; a.! L;; ;::,'••0 - · Macapá - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Di • et ' r 
Chefe das Oficina J • 

DIRETOR 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇ0ES 

NA CAPITAL 
Anual . . . . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNICÍPIOS 
Anual .. , . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrr.zado: aumenta cinco cruzeiros 

Art. 3.0 - Autorizar a Assl3sscria de A dmi
n· s ~ração da SEC a fazer estudo cem vista a d efi
nili o Curso a ser implantado a partir da 2. 8 série, 
naquel ~ educandário; 

Art. 4.0 - D cte rm i .. &r. à direção da escGla, 
que após a d d itlição do _ • .r·.oo , providencíe o pre
paro d os docum entos a :· ~ • t:: .. encaminhados, atr-a
vés d a S ecr.etaria de E ci :caç <.. ' • ao Conselho de 
E riu ceção d este Territór ic, vis .n do a autorização 
de funcionamento das 2.a e 3.a ~éries cumprindo 
a o estabel ecido n o supracitado a rtigo da Resolução 
01 / 74-CETA. 

Dê-se Ciência, Cumpr a-se ~ Publique-se . 

Gabinete do Secretário de Educação e Cultu
ra , em Macapá, 15 de fever.eiro de 1978. 

Paulo Fernando Bati~ta Guerra 
- Secretário de Educação e Cultura -

Associação de Crédito e Assistência Rural 
do T. F. do Amapá 

Edital de Alienação n º 03/78 

A Associa çã,o de Assistência T écnica e Exten
são R ural do Ter ritório Ftderal do Amapá 
(ASTER-Amapá), leva ao conhecimento dos in
t er essados, qu-e encontra-se para alienação poll 
Lote, para quem ofevecer o melhor lance, os 
seguintes veículos: 

1. Um v eículo de m anca. Volkswagem, tipo 
113t-1.300 - S EDAN, ano de fab ricação 1!174, chaoss~ 
n.0 BJ037855, côr amarelo safari, chapa AA-1706; 

2. Um veículo de marc~ Volkswagem , t ipo 
113-1.300 - Sedan, anb de f~ bricação 1.974 , chassis 
n.0 BJ037906, côr amarelo safari, chapa AA- 1636; 

3. Um veículo de m arca Volkswagem, tipo 
113-1.300 - Sedan, ano de fa bricação 1.974, chussis 
n .0 BJ037842, côr amarelo safari, chapa AA-1666 

4. U'm veíc ulo marca Volkswagem tipo 113-
1.300 Sedan, ano de fabricaçã o 197 4, chassis n .0 

BJ037856, côr a marelo safari, chapa AA-0716; 

5. As ·propostas deverão ser feitas em en-
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PUBLICAÇ0ES 

Página comum, cada centfmetro pllr coluna Cd 20,01 
Preço deste Exemplar OrS !,00 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e daa 
14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMA ÇOES - 24 horas após a circulaçfio do 
DI~ rio, capital, e 8 dias nos munlc!pios e outros estados 

6FlCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS - Capital, Munic!pios e outros 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal par1 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA~ 

Assinaturbs vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diár io Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapà em Bras!lia-DF 

e Belém Estado do Pará. 

v elope lacrado e endereç'aào à Comissão de Li
c itação, n ·ferindo ao Edital de Alienação nº 03/781 
até às 16:00 h oras d,o dia lO de outubro de 1978. 

ô. Só serão aceitas a•s propostas que fizerem 
referêmia a aquisição dos quatro (4) veículos em 
Lote, t orna ndo-se inv,álidas as propostas indi'iiduais 
po r veículo. 

7. O responsável pela proposta vencedora , será 
a vü;ado por escrito e te• á 48 heras para re colher 
aos cofres da ASTER- AmaP'á, a im portAnc:ia corres
pondente ao preço oferecido . O não cumprimf nto 
implicará em anulação da mesma, sendo aprova da 
a proposta que esteja em segundo lugat1. 

8. A ASITER-Amapá, se r eservP ao diraiilo de 
anular todas as propostas, dEsde que, se jam in
feriores a Cr$ 40 000,00 (Quarenta Mil Cr,uzeJros.) 
preço mínimo e~tipulado para o Lote de Veículos. 

9. Tcdo e qualquer impas!'e seré julgado pda 
Comissão d e Licitação da ASTER-Ambpá. 

Macapé, 20 de setembro de 1978. 

Valm yr Matos Pereira 
President e àa Comissão 

Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho da 8!! R e gião 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

Edibal d:e Notificaçi(o 

Pelo pre~Pnte edital fic a Notific~do Franci~co 

Maciel, atu almt-nte em lu~ar ince~1o e nÊo stbido, 
~ecl smante nos autos do Procfsso n.to 1!329/ 78, lfffi 

qu e 'Franci~co S. Barbosa é reclfmada, de qu e de 
v erá r eceber na StcretaJia da Ju nta d{ Cc ndlisção 
e Julgamento de Mscapá, n o prazo df 48 (quaHnta 
e oito) horas, a impor1ânda d e Cr$ J.ooo,co (Hum 
Mil Cruzeiros), que lhe é devida pf la sup.racitt~da 
reclamada. 

Macapá-Ap., 27 de setembro de 1978 

Manoel Vieira Façanha 
p/ Diretor de Sec.retaria 

Preço do exemplar Cr$ 2,00 
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Ministério da Saúãe 
Superintendência de Campanhas de Saúde Pública 

Diretoria Regional da SUCAM - Amapã 

EDITA L Nº 02 

Faço público que é o seguinte resultado da pro
va para ingresso nos empregos de Inspetor de En
demias e Auxiliar Administrativo, realizada no dia 
02 de setembro de 1978, nista Diret oria. 

Inspetor de Endemias 

Cll o 
'O ~ CO oCO 
-+) -o2 
~ g 01 1j NOME DO CANDIDATO 
O o,. Z! 
~ .... 
rT ,4 56 Raimundo Dias da Costa 

-----------------------
Auxiliar Administrativo 

Cll o 
'O~ CO~ 
- ... 'O-
~ g 01 ~ NOME DO CANDIDATO 
O o,. z (I) 

~ .s 
9,9 70 Paulo Sérgio Rocha de Andrade 
8,7 48 Franc1sco Jorg~ Almeida Salvador 
8,4 42 Teima Suely êa ~ilvn Barros 
7,8 55 Fel1nanda Luzi11 Santos Costa 
7,6 37 Antonio Izauro Ma~orques Cardtoso 
?,6 60 Valdelírio Procópio Leal 
7,1 02 Maria Iza bel Pantojc. Palheta 

Homologo os resultadus constantes deste Edital. 

Em, 12 de setem bno '" 1978. 

Dr. Paulo Almeida Xavier 
Diretor Regional da SUCAM-Amapá 

Poder Judlclárto 
Justiça dos Territórios 

Território Federal do Amapá 

Juiz de Direito da Comarca de Macapá 
Edital de Citação, com prazo de ló dias, na forma 

abaixo: 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva, MM. 
Juiz de Direito em Exerdcio da Comarca 
de Macapâ, Cap. do Tel'. Fed. do Amapá, 
na forma da lei, etc. 

Faz sa bt!r a todos os que o presente Edital 
com prazo de l5 dias virem, ou dele tiverem co
nhecimento, que neste Juízo corre seus trâmites 
um processo em que é acusado João Ferreira Bar
bosa, vulgo «JB», brasileiro , solteiro, pintor, como 
incurso no art. 129, do C.P.B. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo 
certificado não o haver eocontlrado nesta Comarca, 
não sendo possível citá-lo pessoalmente, cita-o pelo 
presente a comparecer neste Juízo, no edifício dll 
Forum desta Comarca, sito à Avert~da Am~;~zonas, 

n°. 26, esquina com a rua Cel. CorjoJa.no Jucá, nes
ta cidade, no dia 04.12.78, às 09·00 horas, a fim de 
selr interrogado, promover sua defHa e lier noti
ficado dos ulteriores termos do processo, a que 
deverá comparecer, sob pena de revelia. Para co
nhecimento de todos é pPssado o presente Edital, 
cuja 2a . via ficará afixada no lugar de costume. 
Dado e passado nesta cidade, aos onze dias do mês 
de agosto de mil novecentos e setenta e oito. Eu, 
Gaetano Amico, Escrivão, subscrevi. 

Dr. Oswaldo de Sousa e Silva 
Juiz em Exercício 

Juizo de Direito da Comarca de Macapã 
PORTARIA NR de 06 de setembro de 1Qí8 

];;LOGIO 

O D11. Benjamim Lfsbotl Rayol, Juiz de Oik'elto em 
exercfcío, usando de suas atribuições legaJs, 

RESOLVE: 

Elogiar a Dr! Marly Callxto Evellm Coelho, Escrlvl 
de meu oficio pela maneira re~pons6vel e dedjcada coma 
vem ativando oE serviços cartorérlos deste Juizo demons .. 
trando com isso elevado espfrlto público e apreclével seoao 
organização. 

Registre-se, Publlque-se, Cumpra-se. 

Benjamim Lisboa Rayol 
Juiz de Direito em exercfclo 

Conselho de Educação 

RESOLUÇÃO Nll 15j78-CETA 

Dispõe sobr~ a Implanta~ão de Habilltaçllo 
Básica no Território do Amapá. 

A Sra. Presidente do Conselho de Educação do 
Território do Amapá - CETA, no uso das suu 
atribuições legais e tendo em vista a De legação de 
Competê·ncia constante no Pare~~r n2 773/73-CFE 
e Parecer nº 36/78-CET A. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Aprovar a Implantação de Habilt
tacão Básica nas Escolas do Territólio Federal do 
Amapá que ofereç,am condições mínimes para tal e 
desde quP os re~pectivos processos de solic'iteção 
sejam prevÍISmente substituídas à devida ap!'ovaçiio 
deste Conselho. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em vi/gol' 
na data Ge sua publicacão revogadas as disposições 
em contrlário. 

Conselho de Educação em Macapá, 08 de se
tembro de 1978. 

Annie Vianna da Costa 
Presidente do CET A 

Secretaria de Segurança Pública 
Aprovo: 

Resolve : 

Domlclo Campos de Magalhlie• 
Governador Substituto 

P o r t a r i a (P) 
6.0 0108/1978 - SSP 

Art. 1.0 - Designai\ o servidor Antonio Fer
nando Barata MonteiJo, ocupante do cargo da classe 
«D » da série de classes de Gua1da Territorial nivel 
13, do Quadro de Pessoal Permanente do Governo 
deste Território, parA exercer a função de fato de 
Chefe da Sf'ção de Administração de Documentos 
do Núcleo de Apoio Administratjvo desta Secretaria, 
na forma do Parágrafo Primeirb, inciso I, do Art. 
1.0 , combinado com os arti gcs 4.0 e 5.0 do Decreto 
(N) n.0 006, de 28 àe fevereiro de 1978, com as 
~Vantagens decorr-entes do cihido Decreto, a partir 
do dia Iº de março de 1978. 

Art. 2.P- Revogar as disposiçõ~s em contrárto. 

Gabinete do Secretário de Seguran,ç~ Públtoa, 
em Macapá-Ap, 27 de março de 1978. 

Dr. Ornar' Gonçalves de Oliveira 
Secretário de Segurança Pública 
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Termo Aditivo Nº 009j7H-SOAC/NSP/SEC 
Empenho Nº 16178-SAF/ DC 

T erm o Aditivo n.0 009/ 78-SOAC/NSP/ SEO 
a 0 CvnTrênio n .0 005/78-SOAC/N S P / SEC 
celeb rado entre o Governo do Territó rio 
F Pder al do Am apá atJ avés da Secretar<ia de 
Edu cac,:ão E' Cultu ra f- a Prdei tura Munici
pal d~ Macapá, objE- tivf nd.o a Expansão 
da Rede Mu nicipal de Ensi no. 

Aos uinte e oito (28) dias do rr.ês d e julho de 
hum mil n ovecentos e st'tPnta e oito (1 978), a .3e
cretaria de Educação e Cultura, rEpre!'t'nt ada 'neste 
a to por ~eu T itular, EXJcelenti ssimo Senhor Alfredo 
Augusto R smalho de OlivPira, com delegação de 
com petên cia ampar&da no Decreto (N) n.0 031/75-
GAB IGTFA, de 30/ 10/í5. com r espaldo no Decre
t o ·Lei nº 411. de 08/(J 1/ 69, em seu Artigo 182, 
item li e XVII, combinado com o que dispõe o 
Decreto-Lei nº 20'0, Artigo 1 0º, letra «C» e em 
consonância co m o Artigo 11º do mencionado DE-
creto- Lei, doravante d <> nominada simpl esm Pnte SEC 
e a Prefeitu ra Mun icipa l d e Macapá, rt>presenta
da por seu P refei to Municipal, ExcElentíssimo Sr. 
Cleiton Figu eiredo de Azevedo, de.n omimda nest e 
instrumento Prefeitura, f i'Pmam o presen te 'IlHmo 
Aditivo, visanco a Expansão da Re oe Física de En· 
sino, m ed iante adoção das Cláusulas e conmções 
s ~gu i nt es1 fican:io a ssegura da a inter·ven*'ência do 
C APR8 Oentro d <a Assistência as Prefeituras, 
Orgão da Atssessori& ds P lanejam!'!n to e Coordena
ção Geral do GTFA : 

Cláusula P rimei;ra - Do Objetivo 
- O objetivo do presente Termo Aditivo é 

tegular a transferência de recursos f inance-irrs a 
Pref-dtura, para aplicação em obrll s públicas , con
form e inrciso O, do item 2. da Cláusul a T erceira do 
Oonvênio nº 005/78-SOAC/NSP/SEC, dto Apoio Re
cíproco e Atuação I ntPgrada na Area da EducAção 
e Cultura, vi ~ando cc•nst rução da Escola Agrupada 
«G U R U POR A,, "!lO interior dO munid~p io cujos 
t rabalhos deve rão ser execu t ad0s no prazo de no
venta (90) dias corrirlos, obe1ecendo rigorosamente 
ao projeto e especifit' a ÇÕ~'S fo rnecidlls pt>la St>rreta
ria de Obras Públicas - SOP do G overno Terri
t oria l, não se ad mitindo, em hipótese a'lguma, qual
quer alteração sem a prévia autorização daquEla 
S ecret11ria. 

Cláusula Segunda - Da Execu ção 
- A execução dos t rabalhos deste TPrmo 

Aditivo. t*llberá a Preft>itura e C' bedPrHá ao Pro
jeto e EspP.cificações fo rnecidas pela Secretaria d e 
Obra.:; Públicas - SOP. 

Cláusula Terceira - Da Dotação 
- A despesa de corrente da r Palização dos 

trab alhos P. serviços dt-finidos em Projetos e Espe
cifi cações fornt>ddas pela S ecretaria de Obras 
Públicas - SOP, orçados em Cr$ 400.000,00 
(quatrocentos mil cruzeiros), corrPTá à conta dP re
cursos do (a) Convênio n. 0 023 /78-MEC/DFF Pro
grama 4502.0B42.188•3.582- Apoio Sup. ao Des. aos 
Sistemas de Ensino, Projeto «Operaç;;o Eso...,la», 
Elemento de D espesa 411 0.00 - Obras Públicas, 
exercício de 1978, conforme NotA de Empenho n.0 

16, emitida em 28/ 07/ 78 pPla Secretaria de Admi
nistração e Finanças - SAF. 

Cláusula Quarta - Da& Despeses 
- T odas as despesas efetu arlas para os ser

viços correrão por. conta da Prefeitura. 
Cláu sula Quinta - Da Fiscnlização 
- O GTF' A fiscaliza rá, através dg Secreta-riã 

de Qbras Públicas - SOP, a execução dos traba-

lhos a a qualquer tempo , poderá dete rminar ins
peção técnica, independente das fiscalizações 
permanentes. 

Cláusula Sexta - Da Liberação dos Recursos 
a Prefeitura 

- Os recursos objeto deste Termo Aditivo, 
visando 'Bgilizeção do proce~so do desempenho 
fí sico e finan ceiro dos enca1 gos definidc s t m Pro
jeto e Especificf çces fornPCid~: s pela SOP, ~erão 
libera dos ~m f svot da Prefeitura Súb forma de 
par c f la única, m ~ dis n te solicitE ção à SEC e 
desnn bolso atrHés da Secntalia de Administração 
e Finanças - SAF. 

Cláusula SÉt:ma - Da Prestação de Contas 
- A Prefeitura prestará ccnta dos recursos 

rece bidos, à SHreta.ria de Ad ministraç2o e Finanças 
do G TF A. após (30) dias, improrrogavelmente, da 
efetiveção da despesa corre~pondente aos r~cusos 
liberados, m fdian te formalizaçFo de prestaçã·o de 
contas na forma da legis'lação vigente . 

Cláusula Oiteva - De Vigência 
- Este telimo Aditivo ttrá duração de (90) 

dias c0·nforme ~ e Hpf cifica na C' lf mula Pr imdra -
D o Objeti vo e iniciar-se . ~ na dsta de Jibnação dos 
r ecur sos scb fo1 m a de par ce ~a Úlr'ira , rfm ~tororte 
na dot ação mencionada n a Cláusula THceira -
Da Dotação. 

Cláusula Nona - Validade 
- E~te Termo Aditivo pPF1'ar á a ter v alioode 

após publicaç2o no Di á-rio Oficial do GTFA e A 

consfqmnte liberação da {otação de Cr$-400.000,00 
(quatrccentos mil cruzeiros) . 

Cláumla Décima - Do TombFment>o 
- Competirá a Secretaria de Educação e Cul

turR' uJtirr Pr p r cvir€ rcif~ jurto fO E'etor ele Patri
mônio do Governo TFTritor if l n0 ~en tido de t om
bar o imóvPl construído crm recuHcs dE>Fte Termo 
Aditivo, após f~'C" bim e.'nt o dr me~ n: o pela Secreta .. 
ria· de Obras F úblicas - SOP. 

P arflgrafo Único - Excetuam-se os orédJos 
const r uídos e já tombados ao próprio do Governo 
T erritori Pl, objeto de recuperação ou reforma. 

Cláusula Décima PrimEira - Das Questões 
Judiciárias 

- Para di'rimir qua'ifquer dúviras ~Uir,!!idt~s 
t>m c0nfeauência do não cumprimfnto f~e l deste 
jnstrt;mento. de crn 'um acc rrlr , B5 rartes con
vent>nte~ elef! Fm o Foro da ,... r rrPrca de MacB~ré , 
Capital do Território Ff> deral do P mPrá. 

E, por estRTP m assim de ar0rd0. as parf'E~~ clon
venPnt <?s, ratificr m o presente Terrro Aditivo, 
f irmand0-0 cem ~uas as!<il"afurf's e r ubricPnd0 todas 
as suas frl has na prPSt>nça de duas (2) test~munhas 
aul" fpualmPn1f' o a s~inam e rubr;cPrn. aos vinte e 
r ito ( :!8) dies do m€s c e julho ce 1978, sendo este 
d 0cu(11ento r\id ig ico (ffi cinco (5) viEe de igua•} 
t eor e forma. 

Macapá-Ap, 25 de j ulho de 1978. 
Alfr edo Augusto Ramalho d e Oliveira 

Sec'I'E>tário de Educação e Cultura 

Cleiton Fi pueiredo de .<\zevedo 
Prefeito Municipal de Macapé 
Fernando Dias de Carvalho 
Ch Pfe do CAPRE/ ASPLAN 

Testemunha-s : 
João LouT'enço da Silva 

Chefe do .SOAC/NSP/SEC 
Sílvio Sobrinho Soares C'astillo 

Diretor do NSP / SEC 


	

